
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 413, DE 16 DE AGOSTO DE2023

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de ll8l2022 à

tl8l2023.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares ao servidor Edilson Peres Gonçalves, lotado na Secretaria

Geral de Coordenadoria Administrativa, concursado no cargo de bombeiro, a serem usufruÍdas no

período de 171812023 a t5.lgl2023.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 16 de agosto de 2023.
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Concede férias regulares ao servidor Edilson Peres

Gonçalves.



'Í8 de Agosto de m23 . Jomal Oficial E16üônico dos Municlpios do Estado d€ Mato Grosso ' ANO Xvlll I N' 4.30í

PORTARIA N' 4í3, DÊ 2023 . CONCEDE FÉRIAS RÊGULARES AO
SERVIDOR EDILSON PERES GONçALVES.

Arl. 10 Conceder férias regularês ao sêNido. Edilaon Porst Gonçôlv$,
lotado nâ SecÍetaria Geral de Côoídênadoria AdministrâtÚa, concuísado

no cârgo de bomb€iro, a sêrem usuíÍuídâs no periodo de í7rEl2023 a t5,
912023.

Aít. 23 Esta Poítaria entrâ em ügoÍ na data de §rla publi€çáo.

Pedra Prêta, í 6 de agosto de 2023.

IBACI FERREIRA DE SOUZA

Pi!f.it! ttunicipâl

Rêglslrada n€.sta Sêctêtâria e

Publlcada no Diá.io Oficial da Ailm.

EDIÍAL DE ABERTURA OO PROCESSO SELEÍIVO SIÍTIPLIFICADO EI.ERGENCIAL " OO5/2023

a PREFEÍTURÂ mUN|CIPAL OE PEDRÂ PRETAT$T, âtravés do Dopa.lamOnto dê Rêcursos Humanos, e no uso dê 3ua3 AtÍlbuigõs. lêgal§, e

em consonâncla com o disposto no inciso lx do art.37 da constituiç5o Fêderal e nâ L.i Complêmêntar Uunicipsl n'01?1201'í, L.l n'í 329'/2022,

tendo em vistâ o disposto no Dêcreto ltunicipa I 
^"2:22n02g, 

toma pÍrblico, para conhêcimento dê todos os interessados' a abêrlura de edital do Pro'

cêsao Sclêtivo Slfipliiicado dê Caáter Emêrgêncial, nos temos do esiabêlecido nos §§ 3' e 4' do âd. 16 dâ Lei Complementar Municipal n" 0í7/

2014, destinado à contÍatâÉo de pessoal por tempo detêaminado, pârâ atênder a necessidadês tempoíárias e êmergenciais, de excêpoonel intêressê

público de que trata o arl. 68, Vl da Lei Oígânicá Municipal, no âmbito da AdmiôistraÉo Pública Municipal, com as presentes insfuções € os anêxos

que comÉem o píesnte Edital parâ todos os eÍeitos, a sâbeÍ:

í . DA DENO INAÇÃO - REFERÊNCh - EXIGÊNC|A XÍNlraA - VAGAS ' |NSCR|çÃO ' VENCltlENTos

1.1. A denominaçÉo - rêÍerência - etigência mínima - as vagas de amplâ concorÍêncta, voncimehto iniciel do cargo, a carge hoÉriâ semanal. são os
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331 Assinado Dagitalmente

OE 16 DÊ AGOSTO DE 2023

Concêdê Íérlas regularês ao sê]vidor Edilson Percs Gorçôlvês.

CONSIDERÂNDO o recêbimento do rêquêdmento de férias Íegularê§ pÍo-

tocolado pelo Oepârtemênio de Recursos Humanos.

COI{SIDERAI{DO que o sêNidor íaz jus á refetida, adquirida no pêríodo

de 1a,t2022 à 1lan023.

A PREFEITA UUIIICIPAL DE PEDRA PRETA, EStâdO dE MAIO GTOSSÔ,

no uso de suas âtribuiçôes legais,

RÉSOLVE:

dianomunicipal.org/muamm' vr/ww.âmm.org.br


